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DESPACHO

Prezados

Na proposta apresentada no despacho nº 2815184, verifica-se, pela própria descrição, que o
modelo ofertado LS2 Strobe II possui queixeira escamoteável de 90°, enquanto o edital exige
queixeira com abertura de 180°. Ademais, não há informação quanto ao fornecimento de Pinlock.

Ressalta-se que o simples fato de o capacete possuir queixeira de 90°, por si só, já desclassifica a
proposta, uma vez que não atende às especificações mínimas exigidas.

Dessa forma, conclui-se que o produto ofertado não atende às especificações estabelecidas
no edital.

Respeitosamente, 
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